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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 25/11/2014 

 Valor da causa: R$ 100.000,00 

 Assuntos: Ausência de Legitimidade para propositura de Ação Civil Pública 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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GUIA RÁPIDO 
PARA O PODER JUDICIÁRIO
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Os custos e ônus decorrentes 
de decisão judicial afetarão 
a coletividade dos próprios 
beneficiários da Geap, por 
tratar-se de uma Autogestão. 
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A Geap Autogestão em Saúde é uma 
fundação de natureza jurídica privada. Tem 
como finalidade operar planos de saúde para 
atender aos servidores públicos federais, na 
forma de autogestão multipatrocinada, sem 
operar no mercado, conforme apregoa o art. 1º 
de seu Estatuto.

Cabe destacar que a Geap possui cerca 
de 450 mil beneficiários, em todos os Estados 
do Brasil. Quase 52% desse total são idosos, 
que gozam de um plano de saúde acessível e 
completo.  

A Geap exerce atividade, exclusivamente 
privada, de oferta de planos de saúde aos 
servidores públicos federais, estaduais e 
municipais, mediante contraprestação 
f inanceira paga pelos próprios participantes.

A Geap não tem fins lucrativos. A 
Operadora é administrada pelos próprios 
assistidos, que têm presença assegurada no 
Conselho de Administração (Conad) e Conselho 
Fiscal (Confis), conforme previsão estatutária.

É necessário reconhecer que, por não 
haver f inalidade lucrativa, e pelo espaço 
de participação e representação garantido 
aos assistidos (Conad e Confis), as cláusulas 
contratuais foram estabelecidas visando a 
melhor relação custo-benefício.

A GEAP
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E, com base nesse conjunto de fatos, 
descortina-se, sem maiores dif iculdades, a 
certeza de que a União não repassa dinheiro 
público à Geap, mas sim, possibilita que a Geap 
desconte a parcela devida pela própria União 
ao servidor, e que, inclusive, é creditada no 
contracheque deste.

A GEAP NÃO É UM PLANO DE 
SAÚDE DE MERCADO

Não se pode comparar a Geap aos planos de 
saúde do mercado, nos quais o usuário paga uma 
mensalidade para ter cobertura para todas ou 
parte de suas despesas médicas e hospitalares. 

Na Geap, os planos são assistenciais sem 
fins lucrativos, de acesso restrito aos usuários 
definidos no seu regulamento, nos quais 
compartilham os custos das despesas médicas 
dos assistidos, facilitando o acesso à rede 
médico-hospitalar privada.

Isso significa que o plano de saúde da 
Geap não é oferecido ao mercado de consumo, 
mas, especificamente, a um grupo restrito 
de beneficiários: servidores públicos – que, 
inclusive, têm representatividade no Conselho 
Deliberativo (órgão máximo da Operadora) e, 
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portanto, participam do processo de tomada 
de decisões.

Logo, o Código de Defesa do Consumidor 
não pode ser utilizado como único fundamento 
para anular as cláusulas contratuais que foram 
elaboradas com a participação dos próprios 
assistidos, representados no Conad e Confis, 
e submetidas à aprovação prévia da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 
Entendimento este que foi recentemente 
confirmado pela Súmula nº 608/STJ, in verbis:

“Súmula 608 - Aplica-se o 
Código de Defesa do Consumidor aos 
contratos de plano de saúde, SALVO 
OS ADMINISTRADOS POR ENTIDADES 
DE AUTOGESTÃO. (STJ, Segunda Seção, 
julgado em 11/04/2018, DJe 17/04/2018 – 
destaques acrescidos)”.

Ademais, a contraprestação f inanceira 
é paga pelos próprios participantes, ou seja, a 
União não repassa dinheiro público à Geap. A 
contribuição per capita é, na verdade, paga 
pelos servidores, na forma do art. 230, caput da 
Lei 8.112/90.

Conclui-se que qualquer imposição 
judicial será arcada e rateada por todos os 
beneficiários, causando um prejuízo conjunto. 
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PARÂMETROS PARA O CUSTEIO

Em observância à natureza jurídica da Geap, 
a sua fonte de renda principal é a contribuição 
paga pelos beneficiários a título de mensalidade.

Como consequência, toda e qualquer 
despesa que seja gerada para a operadora de 
saúde faz parte do custo, sendo imperiosa a 
distribuição equitativa dentre seus beneficiários.

Ante a natureza da mensalidade como 
fonte de receita principal da Geap, destaca-se 
que o percentual indicado para aumento da 
mensalidade se trata de distribuição de custeio, 
concepção diversa de simples reajuste. Levando 
principalmente em consideração a sinistralidade 
e inflação médica.

Assim, a distribuição do custeio de um 
plano de autogestão dentre seus usuários 
é medida econômico-financeira que visa 
regular as disparidades do setor econômico e 
a própria existência da Fundação, em especial 
considerando-se a natureza médico-hospitalar 
dos serviços prestados, a perda do valor aquisitivo 
da moeda, a inflação médica, e a incostância do 
mercado econômico atual, sendo elemento vital 
para a saúde econômico-financeira da Fundação.
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Ou seja, a distribuição dos custos  constitui 
imperativo necessário à manutenção e ao equilíbrio 
atuarial da Fundação, não sendo possível atestar 
abusividade na fixação dos índices de custeio, 
em especial considerando sua base em cálculos 
atuariais complexos posteriormente aprovados 
pelo conselho paritário de administração da Geap, 
o qual possui representatividade direta dos 
beneficiários.

COBERTURA DE PROCEDIMENTOS

Cabe informar que a competência para 
elaborar o Rol de Procedimentos e Eventos 
em Saúde – que contém a lista de consultas, 
exames e tratamentos que os planos de saúde 
são obrigados a oferecer – é exclusiva da ANS, 
conforme da Lei Federal nº 9.961/2000[1].

Ademais, a referida lista de procedimentos 
é atualizada a cada dois anos, para garantir o 
acesso ao diagnóstico e tratamento das doenças 
por meio de técnicas que possibilitem o melhor 
resultado em saúde, sempre obedecendo 
critérios científ icos comprovados de segurança, 
eficiência e efetividade.

Ou seja, qualquer inclusão de tecnologias, 
por questão de segurança dos próprios 
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beneficiários, é sempre antecedida de avaliação 
criteriosa da ANS, alinhada com a política 
nacional de saúde. A inclusão contempla, além 
das evidências científ icas, a disponibilidade de 
recursos, já que a ampliação desmedida do Rol 
provocará o desequilíbrio f inanceiro dos planos 
de saúde, principalmente, na Autogestão, dada 
a natureza solidária do plano. 

Diante do exposto, cabe registrar que 
as ações judiciais em prol da execução de 
procedimentos, que não fazem parte do Rol de 
cobertura obrigatória, impactam diretamente 
no equilíbrio econômico f inanceiro do plano. 
Isso gera custos que serão rateados entre os 
demais beneficiários por meio de reajuste de 
plano.  

De igual modo acontece com os 
procedimentos médicos que não possuem 
pertinência técnica e que têm sua execução 
deferida em juízo, sem a devida junta 
médica. E, nessa hipótese de deferimento 
em juízo da execução do procedimento sem 
indicação técnica, existe a possibilidade de 
dano irreversível à saúde do beneficiário 
e, assim sendo, a Operadora poderá ser 
responsabilizada. 
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HOME CARE (INTERNAÇÃO DOMICILIAR)

A Lei nº 9.656/98 não inclui a internação 
domiciliar (home care) entre as coberturas 
obrigatórias.

A internação domiciliar (home care) possui 
grande complexidade de operacionalização, 
bem como riscos aos próprios beneficiários. 

Ademais, em ambiente domiciliar, a lei 
determina e garante apenas o fornecimento de 
bolsas de colostomia, ileostomia e urostomia, 
sonda vesical de demora e coletor de urina com 
conector (art. 10-B) e medicamentos de uso oral 
para tratamento domiciliar de neoplasia (art. 12, 
inciso I, alínea “c”, e inciso II, alínea “g”), ou seja, 
procedimentos considerados mais simples.

Cabe ressaltar que a Geap oferece 
assistência domiciliar para os Beneficiários 
que possuem restrição de mobilidade. Esse 
atendimento ocorre, por meio de equipe 

[1] Lei 9.961/2000:
“Art. 4º - Compete à ANS: (...)
III- elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde, que 
constituirão referência básica para os fins do disposto na Lei nº 
9.656, de 3 de junho de 1998, e suas excepcionalidades;”
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multidisciplinar e serviços complementares 
como: oxigenoterapia, f isioterapia, medicação, 
curativo e gerenciamento de crônicos, sendo 
estes disponibilizados para planos específ icos 
da Geap.

Mas, infelizmente, percebe-se que, na 
maioria dos casos em que há o requerimento de 
assistência domiciliar, principalmente mediante 
a via judicial, a necessidade demonstrada 
pelo solicitante está relacionada apenas aos 
cuidados cotidianos e de rotina diária do 
paciente, trabalho social e familiar. Ou seja, 
percebe-se um verdadeiro abandono familiar 
do beneficiário e uma verdadeira terceirização 
da relação básica parental.

É importante ter em mente, que a 
população da Geap é restrita e envelhecida. 
Dessa forma, autorizar atendimentos 
domiciliares ou procedimentos Extra Rol para 
um volume tão denso de beneficiários trará 
forte desequilíbrio ao plano, tendo em vista que 
acarretará oneração do custeio para as demais 
faixas etárias da população de assistidos. 

Torna-se claro e evidente, diante da 
exposição apresentada, que todo custo 
e ônus decorrente de decisões judiciais 
afetará, diretamente, no percentual de 
reajuste aplicado a todos os planos e, 
consequentemente, no valor arcado por 
cada benef iciário.

Num. 28572656 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: RACINE PERCY BASTOS CUSTODIO PEREIRA - 27/02/2020 10:02:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022710023306900000027546647
Número do documento: 20022710023306900000027546647

Num. 28762048 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: LETICIA FELIX SABOIA - 04/03/2020 11:58:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030411584230900000027723985
Número do documento: 20030411584230900000027723985



|   GUIA RÁPIDO PARA O PODER JUDICIÁRIO14

Presidente do Conselho de administração
Conseleheiros titulares

Conselheiros Suplentes

Presidente do Conselho Fiscal
Conseleheira Titular

Conselheiros Suplentes

Diretor-Executivo
Diretora de Saúde

Diretor de Controle de Qualidade
Diretor de Administração

Assessor Jurídico Luiz Paulo Gonçalves de Oliveira

Assessor de Comunicação

Revisão

Capa e Diagramação
Banco de Imagens

Marcus Vinícius Severo de Souza Pereira
Irineu Messias de Araújo
Ivete Vicentina de Amorim
Eduardo Carrusca de Oliveira
Manoel Ricardo Palmeira Lessa
Manoel Messias Boaventura de Novais

Elienai Ramos Coelho
Leonardo Alexandre Silveira Barbosa
Ricardo Luiz Dias Mendonça

Maria do Perpétuo Socorro
Maria das Graças de Oliveira

Deusa Maria Duarte
Hervecio Cruz

Leopoldo Jorge Alves Neto
Luciana Rodriguez Teixeira de Carvalho
Locimar Correa de Albergaria
Marcos Vinícius de Souza Júnior

Wendell Rodrigues

Jean Carlos da Silva
Marcelo Rodrigo da Silva 
Marianna Vieira de Melo Coelho

Felipe Amorim Morais
Shutterstock

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO FISCAL

DIRETORIA

ASJUR - ASSESSORIA JURÍDICA

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

GUIA RÁPIDO PARA O PODER JURÍDICO

Num. 28572656 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: RACINE PERCY BASTOS CUSTODIO PEREIRA - 27/02/2020 10:02:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022710023306900000027546647
Número do documento: 20022710023306900000027546647

Num. 28762048 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: LETICIA FELIX SABOIA - 04/03/2020 11:58:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030411584230900000027723985
Número do documento: 20030411584230900000027723985



Num. 28572656 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: RACINE PERCY BASTOS CUSTODIO PEREIRA - 27/02/2020 10:02:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022710023306900000027546647
Número do documento: 20022710023306900000027546647

Num. 28762048 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: LETICIA FELIX SABOIA - 04/03/2020 11:58:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030411584230900000027723985
Número do documento: 20030411584230900000027723985



ANS Nº - 323080

Num. 28572656 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: RACINE PERCY BASTOS CUSTODIO PEREIRA - 27/02/2020 10:02:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022710023306900000027546647
Número do documento: 20022710023306900000027546647

Num. 28762048 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: LETICIA FELIX SABOIA - 04/03/2020 11:58:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030411584230900000027723985
Número do documento: 20030411584230900000027723985


	Cabeçalho
	Índice
	Procuração | NUM: 28762048 | 04/03/2020 11:57

